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PARECER N° 1351/2021 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 498/2021.

O presente  projeto,  de autoria  do  nobre  Vereador  Aurélio  Nomura,  altera  a  Lei  nº
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo
o Dia Florescer da Autoestima da Mulher, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela
legalidade com substitutivo.

O projeto dispõe que no Dia Florescer da Autoestima da Mulher e na semana do dia 21
de  setembro  poderão  ser  realizadas  ações  como  palestras,  exposições,  apresentações,
oficinas  de  capacitação,  acompanhamentos  psicológicos  e  troca  de  informações,  inclusive
jurídicas, sobre a importância dos cuidados pessoais e do amor-próprio das mulheres com o
intuito de promover eventos e discussões para elevar a autoestima da mulher,  fortalecer o
amor-próprio, autoconhecimento, consciência do próprio corpo, autoconfiança, respeito e honra
a história e autocuidado da mulher.

Segundo  a  justificativa  do  projeto,  a  mulher  exerce  um  papel  singular  dentro  da
sociedade, no entanto, sofre preconceito, discriminação, violência e repressão tanto no Brasil
como no mundo. Com a instituição do dia da autoestima da mulher em São Paulo, as entidades
que realizam trabalhos importantes poderão concentrar esforços para reconhecer e promover a
discussão sobre a autoestima da mulher e como ela pode romper o ciclo histórico de opressão.
Salienta-se  que  o  presente  Projeto  de  Lei  trata  de  sugestão  do  Conselho  da  Mulher
Empreendedora e da Cultura (CMEC) e da Associação Comercial de São Paulo (ACSP).

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua
competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que promove
vários  aspectos  relevantes  e  fundamentais  para  a  mulher  na  sua  luta  constante  por
reconhecimento e igualdade na sociedade moderna, sendo, portanto, favorável o parecer nos
termos do seguinte substitutivo proposto a fim de consolidar os três primeiros artigos do projeto
em uma única alínea.

SUBSTITUTIVO Nº                                 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES AO PROJETO DE LEI Nº 498/2021.

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da
Cidade de São Paulo o Dia Florescer da Autoestima da Mulher.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CXCVIII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, com a seguinte redação:

"Art. 7º (...)

(...)

"CXCVIII - 21 de setembro:

...

o Dia Florescer da Autoestima da Mulher, com o objetivo de elevar a autoestima da
mulher, fortalecer o seu amor-próprio, o seu desenvolvimento físico, emocional, profissional e
social, promovendo o seu bem-estar, autoconhecimento e autocuidado, respeito e honra à sua
história, consciência do próprio corpo e autoconfiança, por meio de diversas ações tais como
palestras,  exposições,  apresentações,  oficinas  de  capacitação,  acompanhamentos



psicológicos,  campanhas, programas, planos,  projetos,  debates,  ações educativas,  troca de
informações, inclusive jurídicas e a realização de projetos-pilotos com a possibilidade de se
tornarem  permanentes  para  a  efetivação  dos  objetivos  mencionados,  sendo  que  poderão
colaborar para a realização dessas atividades associações, entidades de classe, empresários,
escolas, universidades, bem como outros setores da sociedade." (NR)

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes em 10/11/2021.

Eliseu Gabriel - PSB - Presidente

Cris Monteiro - NOVO

Eduardo Suplicy - PT

Sandra Santana - PSDB - Relatora

Sonaira Fernandes - REPUBLICANOS - Contrário

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/11/2021, p. 102

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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